
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 229, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre autorização para a realização de

seleção emergencial ns 002/2025 na modalidade

de análise curricular, nos termos do que dispôe os

§§ f" e 4" do art. 16 da Lei Complementar

Municipal n" Ot7 /2014, e dá outras providências.

CONSIDERANDO as solicitaçôes apresentadas através do oficio ne t6L/2l25/Secíetaria
Municipal de Assistência Social e ofício ne 960/2025lSecretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade da prestação de serviços
públicos essenciais e ininterruptos, no âmbito das referidas Secretarias;

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições legais;

DECRETA:

Art. 19 Fica autorizado ao Departamento de Recursos Humanos do Poder Executivo
Municipal, juntamente com a Comissão Organizadora a ser nomeada, que proceda à realização de
processo de seleção temporária simplificada em caráter emergencial na modalidade de análise
Curricular, adotando o rito previsto nos §§ 3'e 4'do art. 16 da Lei Complementar Municipãl
0L712014, para os cargos de Assistência Social (Sede - Secretaria Municipal de Assistência Social),
Psicólogo (Sede - Secretaria Municipal de Assistência Social), Auxiliar em Saúde Bucal (Sede e Vila

Garça Branca - Secretaria Municipal de Saúde), Técnico em Radiologia (Sede - Secretaria Municipal de
Saúde), Técnico em Enfermagem (Vila Garça Branca - Secretaria Municipal de Saúde), Agente

Administrativo (Vila Garça Branca - Secretaria Municipal de 5aúde) e Enfermeiro (Vila Garça Branca -

Secretaria Municipal de 5aúde).

Parágrafo único: A quantidade de vagas a serem disponibilizadas e os critérios de seleção

a serem aplicados deverão estar previstos em edital destinado a reger o processo de recrutamento.

Art.29 Diante das consideraçôes expostâs no presente decreto fica reconhecido que o
rêcrutamento de profissionais a que se refere o artigo anterior se dará para o atendimento das

situações excepcionais previstas nos incisos ll, V e Vll do art.2" da Lei Complementar Municipal n"

oL7/2Ot4.

Art.3q Este Decreto entra em vi8or na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de outubro de 2025.
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IRACI FERR-#A DE SOUZA

Prefeita'M un icipal
Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍÀ

PORTARIA NE 482, DE 17 DE JULHO DE 2025

PORTARIA NO 482, DE 17 DÉ,IULHO DE 2025

Constituir comissão orgânizadoía do processo seletivo simplifica-
do emêrgencial na modalidade análise curricular nc 02, de 2025.

A PREFEITA MUI|ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art- 1-o Constituir a Comissão Organizôdora do Processo Seletivo
5implificado Emergencial na Modalidâde Análise Cuíicular nc 2/
2025, que será composta pelos servidores abaixo relacionados:

Adenilda Vieira Coelho - Presidente

Marcilene Costa da Conceiçáo Contó - Membro

Roseli do Carmo Dias - Membro

Maíia da Soledade Souza Barbosa - Membro

Pariigrafo único. A Comissão Organizadora terá a responsôbilida-
de de organiza. o Processo Seletivo Simplificado Emergencial na
Modalidade Análise Curricular nc 2n025, nos moldes estabeleci-
dos na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nc 017/
2074.

Aít. 2e A presente Portaria entra em vigor na dôta dê sua publica-

çáo.

Pedra Prêta, 17 de outubro de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIÀ NE 483, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA NP 483, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Portaria ns 451, de 2 de outubro de 2025, que constituiu
a Comissão organizadoÍa do Processo Seletivo Simplificado, e dá
outras providências-

A PREFEÍrÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atribuiçóes legais, e

CONSIDERANDO as solicitações apresentadas poÍ meio do Ofí-
cio ne 16U2o25/Secretaria Municipal de Assistêncla Social
e do ofício ne 960/2025lsecretarla Munlclpal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade da
prestaçào dê seíviços públicos essenciais e ininterruptos, no âm-
bito das referidas Secretarias;

CONSIDERANDO a necessidade de realização do Processo Se.
letivo Simplifi.ado Emergcncial na Modalidadê Análisê
Cur.icular ne 2/2025;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adequação da epí-
qrafe e da composição da Comissão Organizadora do referido cer-
ta me;

RESOLVE:

ÀÉ. ls A êpígrafe da Portarla ne 451, de 2 de outubro de
2025, passa a vigorar com a sêguinte redação:

"Constitui a Comissão Orqanizadora do Processo Seletivo Simpli-
ícedo ne 312025."

Art. 2e Fica alterado o aÉ, le d. PoÉrrl. ne 451, dê 2 de ou-
tubro dG 2025, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Adênilda Vieira Coelho - Presidente

Eleine Carrijo Machado de Melo - Membro

Leandro Nunes da Silva - Membro

Luciana Martins Borges da Silva - Membro

Marcllene Costa da Conceiçáo Contó - Membro

Joêlma Lêmes de Souza - Membro

Roseli do Carmo Dias - Membro

Maria da Soledade Souza Barbosa - MembÍo

AÉ. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 dê outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Munlcipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO N9 229, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

DECRETO N9 229, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispôe sobre autorização para a realização de seleção emergen-
cial no 002/2025 na modalidade de análise curriculaÍ. nos terÍnos
do que dispôe os §§ 3'e 4o do aÍt. 16 da Lei ComplementaÍ Muni-
cipal n' 017/2014, e dá outras providências.

COt{SIDEiANDO as solicitaçóes apresentadas através do oficio
nc 161/2025/Secretaria Municipal de Assistência Social e ofício no

960/202s/Secretaria Municipal de Saúde-

CONSIDERAttDO a necessidade de assegurar a continuidâdê dã
prestacão de serviços públicos essenciais e inintenuptos, no âm-
bito das referidôs Secretarias;

A PREFEITA MUlllClPÂL DE PEDRA PREfA-MT, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atÍibuições legais;

DECRETAI

AÉ. 1e Fica autorizado ao Departamento de Recursos Humanos
do Poder Executivo Municipal, juntamente com a Comissão Oíga-
nizadora a ser nomeada, que procêda à realização de processo de

seleção temporária simplificada em câráter emeígencial na mo-

dalidade de análise Curricular, adotando o rito previsto nos §§ 3'
e 4o do art. 16 da Lei Complementar Municipal 0172014, paÍa os
cargos de Assistência Sociâl (Sede - Secretaria Municipal de As-

sistência Social), Psicólogo (sede - Secretaria Municipal de Assis-
tência Social), Auxiliar em Saúde Bucal (Sede e Vila Garça BÍan-
ca - Secretaria Municipal de Saúde). Técnico em Radiologia (sede
- Secrêtaria Municipal de Saúde), Técnico em Enfermagem (Vila

Garça Branca - Secretaria Municipal de Saúde), Agente Adminis-
trativo {Vila Garça Branca - Secretaria Municipal de saúde) e En-

Íermeiro {Vila Gaíça Branca - secretaria Municjpal de Saúde).

Parágr.Ío únlco: A quantidade de vagas â serem disponibiliza-
das e os critérios de seleção a serem aplicados deverão estar pre-
vistos em edital dêstinado a reger o processo de recrutamento.

AÊ. 29 Diante dâs consideraçôes expostas no presente decreto
fica reconhecido que o recrutamento de profissionais a que se re-
fere o artigo anterior se dará para o atendimento das situações
excepcionais previstas nos incisos ll, V e Vll do êrt. 2' da Lei Com-
plementar Municipal n' 0l7l20l4,

4AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente
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AÊ. 3r Este Decreto entÍa em vigor na datô de sua publicação

Pedra Preta, L7 de outubro de 2025.

IRÁCI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Funçào

EDITÂL DE ÂBERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL N9 OO2/2025

EDITAL DE ABERTURÂ DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGEI{CIAL Nq OO2/2O25

A PREFEITURA MUIIICIPAL DE PEDRÂ PRETA - Mt, por meio do DapaÉãmênto dê RêGursos Humanos, no uso dê suas
atrlbulçôes legals e com fundamento no Dêcreto Municlpal ne 22912025, na PoÉaÍia ne 482/2025, no lnclso lX do .É. 37
da Constituiçáo Federal, e nos termos dos §§ 3e ê 4o do art. 16 da Lei Complementar Municipal ne O17l2O14, bem como
das Lels Municipais nr 016/2014, np 1.567/2023, ne L,77512O24 e n, 1.819/2025,

TORNA PÚBL|CO, para conhecimento de todos os interessados, a abeftura de Procêsso Sêletivo Simplificado de Caráter Emergencial,
na modalidade de análise cuííiculaí, destinado à contrataçâo tempoÍária de profissionais para atendêr a necessidades excepcionais
de interesse público, conÍorme previsto nos incisos ll, V e Vll do art. 2a da Lei Complementaí Municipal 

^a 
O77l2OL4,

o prêsente processo sêlêtivo visa suprir ãs demandag êmêrgênciais das sê.rêtarias Munlcipais de Âsslstêncla soclal
e de Saúde, contorme diiposto no Decrêto Municipâl ne 22912025, diantê da inêxistência de classificados e de cadastro de
reserya no Processo Seletivo no 062023 e 001/2025 para os cargos ora ofertados.

As condlçôes para paÉiclpaçáo, os critéÍios de sêlêçáo, o númêro de vagas ê dêmais informãções constam neste edltal
ê êm seus anexos, que passam a integrar o presente instrumento para todos os fins legais.

1. DÂ DENOMTNÂçÂO - REFERÊ CIA - EX|GÊ CtÂ MiNtMA - VAGAS - tr{sCRtçÃO - VE]IC|MEI{TOS

1.1. A denomihação - reÍerência - exigência mínima - as vagas dê ampla concorrência, vêncimento inicial do cargo, a carqa horáriô
semanal, sào os estabelecidos a seguir:

UÂDRO DETÀLHADO DÊ ]{ÍIDADE OE VÀGAS E SUAS RESPECTIVAS LOCALIDADES
VAGAS PARA SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSISTEIICIA SOCIÂL

SEDC

VAGAS PARA SÊCRETARIÂ MUiIICIP L DE S
SEDE

DE

AU-XILIAR DE
SAUDE BUCAL

Localidader Se-
dê

Funçáo

AUXILI
sAUDE

AR DÊ
BUCAL

Ensino Médio
Completo e Curso

ise CurÍicular 40 horâs R' t.5l8,oo
icional de ln-

Cargâ Horárlã
sêmanal

Vcnclmcnto
Rl.Funçáo Rcqul5ltos Tipo de Prova Amplô Concor-

rêncta
Candldàtos com

pcd Total

30 Horas 4.578,79
ÂssrsÍÊNÍE so.

ClÂL Lo.ãllds-
dê: Sêdê

Ensino supêrior
Completo em Ser-
vi(o Sociàle Rê-
gistro no Conse-

Análisê Curriculâr Ol vàgô + Ca-
dôstro Reserva

O1 vâga+ Cãdas-

PSTCOLOGO
Locàlidadê: Sê-

d.
Completo ém Psi-
aoloqrâ e Reqistm
no Con5êlho cRP.

Ol vaga + Ca. 0 horas 4.574,79Ánálise curricular
Ensino Superior

Ol vaga + Cà-

QUADRO DETALHADO DE UANTIDADE OE VAGAS E SUAS RESPECTIVAS LOCALIDADES

Tipo dê ProvaRêquisitos Carqa llorárlâ
Sêmanâl R3.Candldatos com

P(d
Ampla Concor-

rencta
Rt 1.514,@

+ Adiclonalde ln'
sôlubÍic,ôde de
acordo com LT-
CÂT, podendo
cheoôr à Rl
r.921,60

Ensino Médio
Comoleto ê Curso

t5pêcrhco, com
reolstío no CRO =
Co-nselho Reoionàl

de odontolóqià.

Ánáli5e Curricular

Ítulo
+ Ol Vaga + Ca- Ol Vaga + Ca- 40 horas

TÉc tco El,l RA-
DIOLOGIA

Localldedê: Sê-
dê

Enslno Médio
comôlêto ê Curso
EspêtÍfico ê rêqi§-

tro nô CRTR -
Conselho Regional
de Técnico em Râ-

dioloqia.

Análise curricular 02 vagas + Ca- 24 horas

i$ 1.739,92
+ Adicional de ln-

sàlubridâde dê
acordo com LT-
CAT. podendo
chegar à Rl
2.€5,49

02 vagôE + Ca.

VAGAS PÂRÀ 9EC
ESTRATEGIA SAUDÉ

RETÂRI M t{U CIPALI Eo
DA LA BRAI{CA

OE

rá MoÍadla ou TrânspoÉe para os
convocados parô o exercício das êtrib

no cargo
a locâliCà

Bucal, l',lotorist.
que está locâlizâda

de d Sâúde
êc laV GSa .iU idaciê rça

dà Sede do Muni.

Rí.Requisitos Tipo de Prova Amplã Concor- Cãndidàtos com
pcd Total

Carga Horárla
Sêmanãl

Rl 1.766,93

AGEI{TE AOMI-

'flsTRÂÍlvoLorelidàdê: (vl-
la cârcà Bràn-

c-a)

Ensino Médio
Completo-

Âná,ise Curriculôr

Titulô
OI Vâgâ + Ca-
dastro Reserva

Ca-OI vaga + 40 horas

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org
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